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DECRETO LEGISLATIVO Nº 60/2025 

(REPUBLICADO POR INCORREÇÃO) 
 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO TÍTULO DE CIDADÃO 
FEIRENSE, E  DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

                     

A CÂMARA MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA, Estado da Bahia, na conformidade do artigo 70, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município e artigos 274, § 2º e, 400, do Regimento Interno, e do Projeto de Decreto 
Legislativo nº 55/2025, de autoria do Edil Jorge Raimundo de Oliveira Silva, promulga o seguinte Decreto 
Legislativo: 

Artigo 1º - Fica concedido o Título de Cidadão Feirense ao Senhor GERALDO BARROS RIOS. 

Artigo 2º - A Mesa Diretiva da Câmara Municipal providenciará a impressão do Título, que será entregue em 
Sessão Solene, convocada especialmente para este fim. 

Artigo 3º - As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo correrão por conta de verba 
existente na Secretaria da Casa. 

Artigo 4º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

MESA DIRETIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA, em 08 de outubro de 2025. 

 

Ver. MARCOS ANTONIO DOS SANTOS LIMA 

Presidente 
              

Ver. PEDRO AMÉRICO DE SANTANA SILVA LOPES 

1º Vice-Presidente 
 

Ver. MARCUS WELBER CARVALHAL PINHEIRO 

2º Vice-Presidente 
 

Ver. RONALDO ALMEIDA CARIBÉ 

3º Vice-Presidente 
 

Ver.ª LUCIANE APARECIDA S. BRITO VIEIRA 

1ª Secretária 

 
Ver. ISMAEL BASTOS DE SANTANA 

2º Secretário 

 
Ver. EDVALDO LIMA DOS SANTOS 

3º Secretário 
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 62/2025 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO TÍTULO DE CIDADÃ 
FEIRENSE, E  DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

                   

A CÂMARA MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA, Estado da Bahia, na conformidade do artigo 70, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município e artigos 274, § 2º e, 400, do Regimento Interno, e do Projeto de Decreto 
Legislativo nº 92/2025, de autoria do Edil Pedro Américo de Santana Silva Lopes, promulga o seguinte 
Decreto Legislativo: 

Artigo 1º - Fica concedido o Título de Cidadão Feirense à Senhora ZISLÂNDIA FERREIRA COUTO. 

Artigo 2º - A Mesa Diretiva da Câmara Municipal providenciará a impressão do Título, que será entregue em 
Sessão Solene, convocada especialmente para este fim. 

Artigo 3º - As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo correrão por conta de verba 
existente na Secretaria da Casa. 

Artigo 4º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

MESA DIRETIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA, em 09 de outubro de 2025. 

 

Ver. MARCOS ANTONIO DOS SANTOS LIMA 

Presidente 
              

Ver. PEDRO AMÉRICO DE SANTANA SILVA LOPES 

1º Vice-Presidente 
 

Ver. MARCUS WELBER CARVALHAL PINHEIRO 

2º Vice-Presidente 
 

Ver. RONALDO ALMEIDA CARIBÉ 

3º Vice-Presidente 
 

Ver.ª LUCIANE APARECIDA S. BRITO VIEIRA 

1ª Secretária 
 

Ver. ISMAEL BASTOS DE SANTANA 

2º Secretário 
 

Ver. EDVALDO LIMA DOS SANTOS 

3º Secretário 
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 63/2025 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE TÍTULO DE CIDADÃ 
FEIRENSE, E  DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA, Estado da Bahia, na conformidade do artigo 70, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município e artigos 274, § 2º e, 400, do Regimento Interno, e do Projeto de Decreto 
Legislativo nº 93/2025, de autoria do Edil Pedro Américo de Santana Silva Lopes, promulga o seguinte 
Decreto Legislativo: 

Artigo 1º - Fica concedido o Título de Cidadã Feirense à Senhora SUELY LIMA. 

Artigo 2º - A Mesa Diretiva da Câmara Municipal providenciará a impressão do Título, que será entregue em 
Sessão Solene, convocada especialmente para este fim. 

Artigo 3º - As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo correrão por conta de verba 
existente na Secretaria da Casa. 

Artigo 4º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

MESA DIRETIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA, em 09 de outubro de 2025. 

Ver. MARCOS ANTONIO DOS SANTOS LIMA 
Presidente 

              
Ver. PEDRO AMÉRICO DE SANTANA SILVA LOPES 

1º Vice-Presidente 

 

Ver. MARCUS WELBER CARVALHAL PINHEIRO 
2º Vice-Presidente 

 

Ver. RONALDO ALMEIDA CARIBÉ 
3º Vice-Presidente 

 

Ver.ª LUCIANE APARECIDA S. BRITO VIEIRA 
1ª Secretária 

 

Ver. ISMAEL BASTOS DE SANTANA 
2º Secretário 

 

Ver. EDVALDO LIMA DOS SANTOS 

3º Secretário 
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 64/2025 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE TÍTULO DE CIDADÃO 
FEIRENSE, E  DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA, Estado da Bahia, na conformidade do artigo 70, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município e artigos 274, § 2º e, 400, do Regimento Interno, e do Projeto de Decreto 
Legislativo nº 94/2025, de autoria do Edil Pedro Américo de Santana Silva Lopes, promulga o seguinte 
Decreto Legislativo: 

Artigo 1º - Fica concedido o Título de Cidadão Feirense ao Senhor LAMARQUE OLIMPIO DE OLIVEIRA 
FERREIRA. 

Artigo 2º - A Mesa Diretiva da Câmara Municipal providenciará a impressão do Título, que será entregue em 
Sessão Solene, convocada especialmente para este fim. 

Artigo 3º - As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo correrão por conta de verba 
existente na Secretaria da Casa. 

Artigo 4º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

MESA DIRETIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA, em 09 de outubro de 2025. 

Ver. MARCOS ANTONIO DOS SANTOS LIMA 

Presidente 

              
Ver. PEDRO AMÉRICO DE SANTANA SILVA LOPES 

1º Vice-Presidente 

 
Ver. MARCUS WELBER CARVALHAL PINHEIRO 

2º Vice-Presidente 

 
Ver. RONALDO ALMEIDA CARIBÉ 

3º Vice-Presidente 

 
Ver.ª LUCIANE APARECIDA S. BRITO VIEIRA 

1ª Secretária 

 
Ver. ISMAEL BASTOS DE SANTANA 

2º Secretário 

 
Ver. EDVALDO LIMA DOS SANTOS 

3º Secretário 
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 65/2025 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE COMENDA MARIA 
QUITÉRIA, E  DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA, Estado da Bahia, na conformidade do artigo 70, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município e artigos 274, § 2º e, 400, do Regimento Interno, e do Projeto de Decreto 
Legislativo nº 105/2025, de autoria do Edil Eliziário Ribeiro da Silva, promulga o seguinte Decreto Legislativo: 

Artigo 1º - Fica concedida a Comenda Maria Quitéria ao Senhor  GEAN DE JESUS COSTA. 

Artigo 2º - A Mesa Diretiva da Câmara Municipal providenciará a confecção da Comenda, que será entregue 
em Sessão Solene, convocada especialmente para este fim. 

Artigo 3º - As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo correrão por conta de verba 
existente na Secretaria da Casa. 

Artigo 4º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

MESA DIRETIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA, em 15 de outubro de 2025. 

 

Ver. MARCOS ANTONIO DOS SANTOS LIMA 

Presidente 

              
Ver. PEDRO AMÉRICO DE SANTANA SILVA LOPES 

1º Vice-Presidente 

 
Ver. MARCUS WELBER CARVALHAL PINHEIRO 

2º Vice-Presidente 

 
Ver. RONALDO ALMEIDA CARIBÉ 

3º Vice-Presidente 

 
Ver.ª LUCIANE APARECIDA S. BRITO VIEIRA 

1ª Secretária 

 
Ver. ISMAEL BASTOS DE SANTANA 

2º Secretário 

 

Ver. EDVALDO LIMA DOS SANTOS 
3º Secretário 
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 66/2025 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE COMENDA MARIA 
QUITÉRIA, E  DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA, Estado da Bahia, na conformidade do artigo 70, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município e artigos 274, § 2º e, 400, do Regimento Interno, e do Projeto de Decreto 
Legislativo nº 108/2025, de autoria do Edil Marcos Antonio dos Santos Lima, promulga o seguinte Decreto 
Legislativo: 

Artigo 1º - Fica concedida a Comenda Maria Quitéria ao Senhor  JOÃO MARTINS DA SILVA JÚNIOR. 

Artigo 2º - A Mesa Diretiva da Câmara Municipal providenciará a confecção da Comenda, que será entregue 
em Sessão Solene, convocada especialmente para este fim. 

Artigo 3º - As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo correrão por conta de verba 
existente na Secretaria da Casa. 

Artigo 4º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

MESA DIRETIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA, em 15 de outubro de 2025. 

 

Ver. MARCOS ANTONIO DOS SANTOS LIMA 

Presidente 
              

Ver. PEDRO AMÉRICO DE SANTANA SILVA LOPES 

1º Vice-Presidente 
 

Ver. MARCUS WELBER CARVALHAL PINHEIRO 

2º Vice-Presidente 
 

Ver. RONALDO ALMEIDA CARIBÉ 

3º Vice-Presidente 
 

Ver.ª LUCIANE APARECIDA S. BRITO VIEIRA 

1ª Secretária 
 

Ver. ISMAEL BASTOS DE SANTANA 

2º Secretário 
 

Ver. EDVALDO LIMA DOS SANTOS 

3º Secretário 
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 67/2025 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE COMENDA MARIA 
QUITÉRIA, E  DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA, Estado da Bahia, na conformidade do artigo 70, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município e artigos 274, § 2º e, 400, do Regimento Interno, e do Projeto de Decreto 
Legislativo nº 109/2025, de autoria do Edil Marcos Antonio dos Santos Lima, promulga o seguinte Decreto 
Legislativo: 

Artigo 1º - Fica concedida a Comenda Maria Quitéria, (póstuma) in memoriam, ao Senhor LUIZ ALVIM 
BOAVENTURA. 

Artigo 2º - A Mesa Diretiva da Câmara Municipal providenciará a confecção da Comenda, que será entregue 
em Sessão Solene, convocada especialmente para este fim. 

Artigo 3º - As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo correrão por conta de verba 
existente na Secretaria da Casa. 

Artigo 4º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

MESA DIRETIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA, em 15 de outubro de 2025. 

Ver. MARCOS ANTONIO DOS SANTOS LIMA 

Presidente 

              
Ver. PEDRO AMÉRICO DE SANTANA SILVA LOPES 

1º Vice-Presidente 

 
Ver. MARCUS WELBER CARVALHAL PINHEIRO 

2º Vice-Presidente 

 
Ver. RONALDO ALMEIDA CARIBÉ 

3º Vice-Presidente 

 
Ver.ª LUCIANE APARECIDA S. BRITO VIEIRA 

1ª Secretária 

 
Ver. ISMAEL BASTOS DE SANTANA 

2º Secretário 

 
Ver. EDVALDO LIMA DOS SANTOS 

3º Secretário 
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